CONTRATO PARTICULAR DE ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS


Por este instrumento de Contrato Particular de Administração de Imóvel firmado, de um lado, MARCELO IMÓVEIS., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC do MF sob nº 00.000.000/0000-00 e no CRECI sob nº F-10488, com sede nesta cidade, na Av. Europa nº 986 – Jardim PIza, doravante denominada simplesmente por Administradora, e, de outro lado, por _______________________, inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, portador de Cédula de Identidade RG nº 0.000.000-0 expedida em, residente à Rua __________ na cidade de __________________ – ____, fone (043) _____________, doravante denominado simplesmente por PROPRIETÁRIO, compromisso este cujo objeto, cláusulas e condições são declaradas adiante:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O PROPRIETÁRIO outorga a ADMINISTRADORA poderes para administrar, locar, renovar contratos, estipular cláusulas contratuais, receber aluguéis e encargos locatícios, estabelecer índices e condições para locação, de acordo com o que o mercado permitir, estabelecer e negociar multas contratuais em referência ao IMÓVEL a seguir descrito.

IMÓVEL – casa em alvenaria, localizado a ______________________________, na cidade de ______________________________
VALOR DO ALUGUEL: R$ ______________________________________________________ E pelo prazo de 30 (trinta) meses. Fica ciente o proprietário que o imóvel somente poderá ser retomado do locatário neste prazo. Fica ajustado que será inserido no controle de locação cláusula que isente o LOCATÁRIO de multa em caso de desocupação do imóvel após 12 meses de locação. O presente instrumento e feito de acordo com a lei 8.245/91, sendo os reajustes a cada 12 (doze) meses. A locação será reajustada de acordo com periodicidade e na forma da lei, sendo que ocorrerá somente por solicitação por escrito do Proprietário com prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA SEGUNDA – A administradora, se compromete a promover a locação do imóvel correndo por sua conta exclusiva as despesas com anúncio, transportes, contratos, averiguações de informações.

CLÁUSULA TERCEIRA – É facultado a ADMINISTRADORA, selecionar inquilino e respectivo fiador.

CLÁUSULA QUARTA – Após a locação do imóvel, e por força do presente compromisso, a ADMINISTRADORA  se compromete a garantir e obriga-se a efetuar o pagamento do aluguel até  prazo máximo de 05 (cinco) dias do vencimento da locação estipulado no contrato independentemente do locatário ter pago ou não o aluguel.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Tal garantia se limita até o ajuizamento da ação de despejo, ou de execução, ou de cobrança cujas custas correrão por conta da administradora.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Administradora não será responsável por aluguéis, encargos, depredação enquanto o imóvel estiver desocupado, seja antes de ser efetuada a primeira locação, seja no lapso temporal para as demais locações.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica certa que a Administradora não terá responsabilidade alguma, por eventuais estragos causados pela ação do tempo, depredação ou vandalismo que o imóvel venha sofrer no intervalo compreendido entre a desocupação e a concretização da locação, cabendo exclusivamente ao proprietário as providências necessária a segurança do imóvel.

CLÁUSULA QUINTA – A firma locadora recebe o referido imóvel nas condições da Vistoria efetuada juntamente com o proprietário, que passa a fazer parte integrante do presente Contrato podendo o administrador alugá-lo, arrendá-lo, celebrar os respectivos contratos, estipular aluguéis, multas e cláusulas ou condições, passar recibos e dar quitações; proceder os consertos necessários a conservação do imóvel, levantar Conta de Água e Luz, requerer, alegar e promover tudo quanto se relacione com o dito imóvel junto as repartições públicas, administrativas, federais e municipais, reclamar contra impostos indevidos e receber restituições; representar o outorgante junto a Cia Força e Luz do Paraná, Cia de Água e Esgoto do Paraná e Cia de Telecomunicações do Paraná em assembléia de condomínio discutido e aprovado regulamentos e atas, por conseguintes votando com amplos poderes em nome do outorgante. Poderá ainda promover despejos, cobranças e notificações contra inquilinos, intrusos e fiadores, propor ações competentes e requerer quaisquer medidas a bem de seus direitos e interesses, com poderes da Cláusula “ADJUDICIA”, outorgado poderes de confessar, transigir, e desistir firmar compromissos e substalecer a presente no todo ou em partes tudo que se relacione com locação deste imóvel.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A administradora não se responsabiliza por reparos do imóvel, limitando seu dever em cobrar o inquilino dos usos devidos.

CLÁUSULA SEXTA – As multas estabelecidas no contrato de locação serão 50% ao proprietário e 50% a administradora. Fica desde já concedido ao ADMINISTRADOR poderes para isentar, se for o caso, os locatários das multas contratuais estabelecidas em contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – O PROPRIETÁRIO autoriza o ADMINISTRADOR a reter o PRIMEIRO ALUGUEL INTEGRAL e mais de 10 (DEZ POR CENTO) sobre dos alugueres mensalmente recebido a título de serviços de administração.

CLÁUSULA OITAVA – É responsabilidade exclusiva do PROPRIETÁRIO qualquer tipo de seguro contra INCÊNDIO, VENDAVAL, DESMORONAMENTO, etc, referente ao imóvel.

CLÁUSULA NONA – O imposto Predial (IPTU) será responsabilidade exclusiva do PROPRIETÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA – O PROPRIETÁRIO declara nesta oportunidade que inexiste qualquer óbice à oferta do imóvel descrito neste contrato para localização, garantido assim a posse mansa e pacífica do mesmo ao locatário. Declara mais, que não há impedimento algum judicial, e que o mesmo não sofre constrição judicial que possa implicar na transferência de domínio dentro do prazo contratual ajustado, neste compreendo também a adjudiciação em favor de eventual credor hipotecário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O PROPRIETÁRIO fica obrigado a fazer as melhorias necessárias que não sejam de competência do inquilino, mas de necessidade para o uso do imóvel, tais como: substituição de canos enferrujados e com vazamentos, troca de válvulas de descarga fora do padrão e que não existe reparos a disposição, rede elétrica imprópria, e outros no que dispõe o Artigo 22-IV da Lei 8.245/91.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Rescindindo o proprietário o presente contrato, antes do término do mesmo ou enquanto locado, tendo sido a locação efetuado pela administradora, ainda que esteja ocorrendo por prazo indeterminado, fica o proprietário obrigado ao pagamento de multa de 2 (dois) aluguéis vigentes na época de rescisão e sem prejuízo das despesas efetuadas para a locação do mesmo (anúncio, cadastro, informações, contratos e etc). O Aviso da rescisão contratual deverá ser feita de forma escrita e com prévio aviso de 60 (sessenta) dias. Sem prejuízo da multa já estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A Administradora na qualidade de procuradora do locador deverá receber o imóvel em restituição, quando vencido o contrato ou devolvido na vigência do mesmo pelo locatário, nos prazos e de acordo com o que estipular o contrato de locação e com os poderes deste de administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A necessidade de reparos no imóvel não é motivo para a recusa do recebimento do mesmo, porém, não eximindo o inquilino da obrigação de promover sua recuperação através das medidas judiciais adequadas. Nesta hipótese cessam as obrigações contratuais com o recebimento das chaves.


Por estarem de acordo ambas as partes, assinam o presente compromisso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas sujeitando-se às penas da Lei caso deixem de cumprir o que ficou estabelecido.


           Londrina-Pr, ______________________________
Testemunhas: 

______________________________
    ________________________________

Nome:





    Administradora

CPF:

______________________________
  __________________________________

Nome:





   Proprietário

CPF:







MARCELO IMÓVEIS - Creci F-10488
Av. Europa. 986 – Jardim Piza – Fone: (43) 3343-3535 – Londrina - Paraná


